
DECRETO N.º 005/2014

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, considerando
Art. 6º, inciso IV da Constituição Federal;

DECRETA,

Art. 1º - O valor a título de salário a
ser pago pelo Município, não será inferior a R$ 724,00 (setecentos
e vinte e quatro reais), o que equivale ao mínimo fixado pelo
Governo Federal.

Paço Municipal, 20 de janeiro de 2014.
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